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PROCESSO CEE- N. 1.430/64. 

INTERESSADO - FACULDADE DE FILSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE SÃO JOSÉ DO 

RIO PRETO. 

ASSUNTO - Renovação de contrato de ZEQUI ELIAS, como Professor-As-
sitente, junto ao Departamento de Letras Vernáculas e 

Clássicas. 

CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU. 

RELATOR - Conselheiro OLAVO BAPTISTA FILHO 

HISTÓRICO: Em 17 de dezembro de 1971, a Direção da Faculdade de 

Filosofia, Ciências e Letras de São José do Rio Preto (IIES), dirigiu-

se à CESESP para propor a renovação de contrato, por tempo indetermi-

nado, do Sr. Zêqui Elias, como Professor-Assistente, junto ao Depar-

tamento de Letras Vernáculas e Clássicas daquela Faculdade. Em 4 de 

fevereiro a CESESP se manifestou, informando estar o processo conve-

nientemente instruído. Posteriormente foi transformado em diligência 

e retornou ao exame deste Colegiado. 

FUNDAMENTAÇÃO: 

O candidato já vem exercendo suas funções há muitos anos 

e alinha títulos que o capacitam a ter seu contrato renovado, a partir 

de 10 de abril de 1971. Nada há, quanto aos aspectos de ensino, que 

possa impedir a contratação. O problema de acumulação deverá ser exa-

minado pelo órgão competente. 

CONCLUSÃO: Voto favorável à contratação de Zêqui Elias, como Pro-

fessor-Assistente, junto ao Departamento de Letras Vernáculas e Clás-

sicas da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de São José do 

Rio Preto, a partir de 10 de abril de 1971, por tempo indeterminado. 

São Paulo, 23 de dezembro de 1972. 

a) Conselheiro OLAVO BAPTISTA FILHO - Relator 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU, em sessão realiza-

da nesta data, após discussão e votação, adotou como seu Parecer a 

conclusão do VOTO do nobre Conselheiro. 

Presentes os nobres Conselheiros: 

LUIZ FERREIRA MARTINS, MOACYR EXPEDITO VAZ GUIMARÃES, OLAVO BAPTISTA 

FILHO, OSWALDO ARANHA BANDEIRA DE MELLO, PAULO GOMES ROMEO, RIVADÁVIA 
MARQUES JÚNIOR, WLADEMIR PEREIRA. 

Sala das Sessões da C.T.G, em 3 de janeiro de 1973. 

a) Conselheiro PAULO GOMES ROMEO - Presidente 


